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pendente neste Tribunal contra o arguido Francisco Marte Ferreira
dos Santas, filho de Pedro Fernandes dos Santos e do Maria da
Conceição Gonçalves Ferreira, natural de Ponta Delgada, São
Vicente, de nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de Abril de
1963, casado, titular do bilhete de identidade n.º 09783696, com
domicilio na Praça José António de Almeida, 6, 1.º, direito, Paivas,
2845 Amora, por se encontrar acusado da prática de um crime de
ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo arti-
go 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 11 de Maio de 2002,
um crime de Violação de domicílio, previsto e punido pelo artigo
190.º, n.os 1 e 3, do Código Penal, praticado em 9 de Junho de 2002,
um crime de ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º, n.os 1 e
2, do Código Penal, praticado em 5 de Setembro de 2002 e um
crime de dano com violência, previsto e punido pelo artigo 214.º
do Código Penal, praticado em 9 de Junho de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 17 de Janeiro de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos ne-
gócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaraçãoe, ainda, a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

18 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Nélson Saramago
Escórcio. — O Oficial de Justiça, Ricardo Miguel C. Ramalho.

Aviso de contumácia n.º 4212/2006 — AP. — O Dr. Nél-
son Saramago Escórcio, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber
que, no Processo Comum (tribunal singular) n.º 1202/00.5GCSXL,
pendente neste Tribunal contra o arguido Nélson Luís Antunes
Lopes, filho de Manuel Lopes Luís e de Isilda Antunes Luís,
natural de Tábua, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de
Dezembro de 1976, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 11171186, titular do passaporte n.º G-154927, com a segurança
social n.º 133497567, com domicilio na Rua da Nisa, 8, 3.º, direi-
to, Alto do Moinho, 2855 Corroios, por se encontrar acusado de
um crime de ofensa à integridade física simples previsto e punido
pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 25 de Ou-
tubro de 2000, por despacho de 18 de Janeiro de 2006, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

19 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Nélson Saramago
Escórcio. — A Oficial de Justiça, Isilda Maria S. Silva Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 4213/2006 — AP. — O Dr. Nél-
son Saramago Escórcio, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo) n.º 185/95.6PBSXL,
pendente neste Tribunal contra o arguido David Soares Pereira,
fílho de Domingos João dos Santos Pereira e de Maria Risete de
Oliveira Rodrigues Soares Per, natural de São Sebastião da Pedrei-
ra, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Setem-
bro de 1974, solteiro, com a identificação fiscal n.º 202763110,
titular do bilhete de identidade n.º 10384188, com domicílio na Rua
do Castelo, Igreja de São Tiago, Almada, 2800-047 Almada, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado,
previsto e punido pelos artigos 296.º e 297.º, n.º 2, alíneas c), d) e
h), do Código Penal de 1982, e previsto e punido pelo artigo 204.º,
n.º 1, alínea a), e n.º 2, alínea e), do Código Penal vigente, prati-
cado em 28 de Janeiro de 1995, por despacho de 5 de Janeiro
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação.

21 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Nélson Saramago
Escórcio. — A Oficial de Justiça, Isilda Maria S. Silva Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 4214/2006 — AP. — O Dr. Nél-
son Saramago Escórcio, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular) n.º 1018/96.1PBSXL,

pendente neste Tribunal contra o arguido Agostinho Cardoso
Lopes, filho de António Joaquim Lopes e de Carolina Augusta
Cardoso, natural de Curros, Valpaços, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 13 de Abril de 1948, casado em regime desconhecido,
titular do bilhete de identidade n.º 3513876-9, com domicílio na
Quinta Nova Canhestros, 7800 Ferreira do Alentejo, por se encon-
trar acusado da prática de um crime por despacho de 13 de Janeiro
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por descrimi-
nalização.

25 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Nélson Saramago
Escórcio. — O Oficial de Justiça, Ricardo Miguel C. Ramalho.

Aviso de contumácia n.º 4215/2006 — AP. — O Dr. Nél-
son Saramago Escórcio, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular) n.º 5277/00.9JDLSB,
pendente neste Tribunal contra a arguida Maria João Maia Gameiro,
filho de João Gameiro e de Maria Generosa da Conceição Maia,
natural da Cova da Piedade, Almada, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 31 de Julho de 1976, titular do bilhete de identidade
n.º 13512960, com domicílio na Rua da Massaroca, lote 2, 16, rés-
-do-chão, esquerdo, Monte da Caparica, Almada, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 20 de Outubro
de 2000, por despacho de 13 de Janeiro de 2006, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por descriminalização.

25 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Nélson Saramago
Escórcio. — O Oficial de Justiça, Ricardo Miguel C. Ramalho.

Aviso de contumácia n.º 4216/2006 — AP. — O Dr. Nél-
son Saramago Escórcio, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber
que, no processo abreviado, n.º 198/03.6GASXL, pendente neste
Tribunal contra o arguido Emanuel Matela da Silva, filho de Luís
da Conceição Santos Silva e de Maria de Lurdes Miranda Matela
Silva, nascido em 15 de Julho de 1978, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 11348813, com domicílio na Avenida dos Resis-
tentes Antifascistas, 70, rés-do-chão, direito, Fogueteiro, 2845
Amora, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
dução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 11 de Março
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 9 de Dezembro
de 2005, nos termos do artigo 335.º, do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 335.º do Código Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração (artigo 337.º, n.º 1, do
Código de Processo Penal) e, ainda, a proibição de obter ou reno-
var o bilhete de identidade, passaporte, autorização ou visto de
residência, licença ou carta de condução, certidões, de efectuar
registos junto de quaisquer autoridades públicas, nomeadamente,
conservatórias, DSIC, DGV, câmaras municipais ou juntas de fre-
guesia ou quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

19 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Nélson Saramago
Escórcio. — A Oficial de Justiça, Anabela Rosário Rego.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso de contumácia n.º 4217/2006 — AP. — A Dr.ª Su-
sana Fontinha, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz
saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 302/
02.1GBVFX, pendente neste Tribunal contra o arguido Eduíno




